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	Processo nº  1154/08 – Classe 30

Assunto: Recurso Eleitoral Inominado (ref.: ao proc. n° 04-01/08 da 19ª ZE  - Pedido de Registro de Candidatura – Tangará da Serra)

Recorrente:  Coligação Tangará Com Mais Saúde

Recorrido:    Ministério Público Eleitoral

Relator: Exmo  Dr. Renato César Vianna Gomes


EGRÉGIO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MATO GROSSO,

EMINENTE RELATOR.

Trata-se de recurso eleitoral inominado interposto pela  COLIGAÇÃO TANGARÁ COM MAIS SAÚDE, buscando ver reformada a decisão homologatória do Termo de Renúncia apresentado pelo candidato  Jaime Luiz Muraro, já que a sua fundamentação reporta a trânsito em julgado da decisão que indeferiu o pedido de registro de candidatura daquele candidato como ocorrido em 04/09/2008.

Sustenta que após o não provimento do recurso interposto por ela e pelo candidato Jaime Muraro contra o indeferimento da candidatura deste último, advieram interposições de embargos de declaração e de recurso especial que mantiveram a questão do registro sub judice, somente ocorrendo o trânsito em julgado no dia 25 de setembro de 2008, em face do reconhecimento de que o recurso especial contra os Acórdãos nº 17.305/08 e 17.733/08 perdera seu objeto com a renúncia do candidato.

Ao fim, requer que esse e. TRE/MT reforme a decisão que homologou a renúncia de Jaime Luiz Muraro, declarando que o trânsito em julgado da decisão que indeferiu o pedido de registro de candidatura do referido candidato ocorreu em 25 de setembro de 2008.   

Relatório sucinto. A Procuradoria Regional Eleitoral tece seu parecer.
Examinando detidamente os autos, verifica-se (fls. 33/34) que o recurso fora extraído do Processo nº 1122/2008 – Classe 30, atinente à substituição do candidato renunciante por Olga Romanhuk Muraro, e busca, em essência, questionar o trânsito em julgado da decisão que indeferiu o pedido de registro de candidatura de Jaime Muraro, visando, assim, atacar decisão do Juízo da 19ª Zona Eleitoral que julgou intempestivo o pedido de substituição do candidato em tela (fls. 27/32).

Vê-se que na dita decisão o MM. Juiz observou que o prazo para interpor pedido de substituição não fora observado, pois com os embargos de declaração julgados protelatórios pelo TRE/MT estes não possuíram o condão de suspender o prazo para interposição de outros recursos, contando-se o início do prazo para o pedido de substituição de candidatura  em 04/09/2008 e intempestivo o pedido somente protocolado em 21 de setembro de 2008.

Não bastasse o acerto da decisão combatida ser motivo suficiente para afastar a pretensão recursal em tela, com o término das eleições/2008 se encontra perdido o objeto do recurso, pelo que esta PROCURADORIA REGIONAL ELEITORAL se manifesta pela extinção do feito, sem resolução de mérito, mantendo-se in totum a decisão combatida. 

Cuiabá/MT, 30 de outubro de 2008.

LÉA BATISTA DE OLIVEIRA
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